LEI Nº 1.350, de 07/12/93

Autoriza o Executivo Municipal com apoio do setor privado,  a implementar programas de atendimento especial à população idosa e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a implementar programas de atendimento especial à população idosa residente no Município.

Art. 2º. Os programas a que se refere o artigo 1º desta Lei poderão receber apoio técnico e financeiro do setor privado, mediante incentivos dispostos em lei e/ou convênio de responsabilidade a ser previamente firmado entre a municipalidade e os demais interessados, tendo como objetivos:

I – promover o bem-estar físico e psíquico da população idosa, mediante a implantação de rede de atendimento composta de unidades de referência e atendimento médico-especializado;

II – adotar medidas que cuidem da reinserção e aproveitamento do idoso no mercado de trabalho:

III – implantar serviços de proteção e orientação à parcela idosa da população;

IV – equipar os órgãos públicos, bem como o serviço de transporte coletivo municipal de condições que facilitem a locomoção, maior conforto e segurança da população idosa;

V – oferecer atividades esportivas e opções de turismo aos idosos, como forma de lazer intercâmbio e aprimoramento social;

VI – implantar atendimento especializado ao idoso nos órgãos públicos municipais.

Art. 3°. Fica autorizada a criação do Fundo Social de Solidariedade do Município de Timóteo para articular, coordenar e acompanhar a implantação e o desenvolvimento dos programas de atendimento especial à população idosa.

Art. 4°. A regulamentação desta Lei far-se-á por decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, partir da sua vigência.

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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